
DESPACHO E CERTIDÃO
 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
Processo: 6875/2025
 
Autoria: Vereador DILEMÁRIO ALENCAR
 
Assunto: Projeto de lei que torna obrigatório o uso de temporizador em equipamentos de
sinalização semafórica com aparelhos detectores de avanço de sinal no Município de
Cuiabá.
 
 
 
Considerando as disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que disciplina no
artigo 60 a forma de funcionamento das reuniões das Comissões Permanentes, CERTIFICO
 que a 21ª Reunião Ordinária da Comissão de Constituição, Justiça e Redação foi
realizada presencialmente no dia 06 de agosto de 2025 e teve a participação dos
Vereadores: Samantha Iris (Presidente), Marcrean Santos (Presidente) e Daniel Monteiro 
(Membro Titular).
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 7 de agosto de 2025
 
 
 

Rafael Silva do Amaral 
Secretário de Comissões Permanentes

 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320036003800300037003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320036003800300037003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320036003800300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / l e g i s l a t i v o . c a m a r a c u i a b a . m t . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3100320036003800300037003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Rafael Silva do Amaral em 08/08/2025 16:53 

Checksum: A0089E680459C69743556C180A0E45D49C68BD979E45FDAEAE0CC0812A234D6D




